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ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DAS ESCOLAS - Procedimentos e prazos 

 

1. Desenvolvimento e apresentação de propostas — até ao final do mês de fevereiro; 

2. Divulgação e debate das propostas — nos 10 dias úteis anteriores à votação - de 10 a 23 de 

março; 

3. Votação das propostas — dia 24 de março; 

4. Apresentação dos resultados — até cinco dias úteis após a votação - até 31 de março; 

5. Planeamento da execução — até ao final do mês de maio; 

6. Reunião entre a coordenação local da medida e os proponentes das várias propostas para 

clarificar e ajustar as propostas aos recursos providenciados, sendo possível, nesta fase, o 

aperfeiçoamento, a fusão ou a desistência de propostas – primeira semana de março. 

7. Execução da medida — até ao final do respetivo ano civil. 

 

 

 

Para saber mais, clica em https://opescolas.pt/ 
 

Nota: As propostas são elaboradas por alunos do 3.º ciclo. Estes devem identificar claramente uma melhoria 
pretendida na escola, através da aquisição de bens e/ou serviços que sejam necessários ou convenientes para 
a beneficiação do espaço escolar e/ou da forma da sua utilização ou destinados a melhorar os processos de 
ensino-aprendizagem e do qual possa beneficiar ou vir a beneficiar toda a comunidade escolar. 

 
Crato, 30 de janeiro de 2020 

 
Nuno Gama 

(Coord. Local da medida)

https://opescolas.pt/
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